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PORTARIA Nº 00422/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS de 
13/07/2016
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0057/16-GAB/CGPC 
de 04/02/16, que apurou as circunstâncias da fuga de presa 
de justiça, das dependências da UIPP Santa Maria do Pará, em 
10/06/15, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ausência de indícios de transgressão 
disciplinar praticada por policiais civis;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0057/16-GAB/CGPC de 04/02/16, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior
PORTARIA Nº 00423/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS de 
13/07/2016
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0172/16-GAB/CGPC de 
02/05/16, que apurou a fuga de preso de justiça, da carceragem 
da DP Peixe Boi, em 26/08/15, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ausência de indícios de transgressão 
disciplinar praticada por policiais civis;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0172/16-GAB/CGPC de 02/05/16, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior
PORTARIA Nº 00424/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS de 
13/07/2016
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0001/16-GAB/CGPC 
de 04/01/16, que apurou as circunstâncias da fuga de presos 
de justiça, da carceragem da DP Igarapé-Miri, em 27/07/15, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não haver indícios de transgressão disciplinar 
por parte de policiais civis;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0001/16-GAB/CGPC de 04/01/16, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior
PORTARIA Nº 00425/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS de 
13/07/2016
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0111/16-GAB/CGPC de 
31/03/16, que apurou a fuga de preso de justiça, da carceragem 
da DP Placas, em 23/10/15, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de indícios de transgressão 
disciplinar praticada por policiais civis;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0111/16-GAB/CGPC de 31/03/16, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior
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Belém/Pa, 20 de julho de 2016.
ERRATA DA PORTARIA Nº 0289/16-AAI/GAB/CORREGE-
POL DE 08/07/2016.
A Dra. LIANE MARIA LIMA MARTINS, Corregedora Geral da 
Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e etc.
ONDE SE LÊ: IPL’s nº 6/2009.007222-1 e 331/2009.000650-4
LEIA-SE: IPL’s nº 412/2009.000071-1 e 412/2009.000114-9
À Divisão de Disciplina e a Diretoria de Administração para as 
providências de alçadas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil
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Belém/Pa, 20 de julho de 2016.
ERRATA DA PORTARIA Nº 0290/16-AAI/GAB/CORREGE-
POL DE 08/07/2016.
A Dra. LIANE MARIA LIMA MARTINS, Corregedora Geral da 
Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais e etc.

ONDE SE LÊ: IPL’s nº 18/2006.001875-0 e 239/2009.000001-6
LEIA-SE: IPL’s nº 239/2008.000013-8 e 239/2009.000296-0
À Divisão de Disciplina e a Diretoria de Administração para as 
providências de alçadas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
RENATO CHAVES
.

ERRATA
.

ERRATA
Errata da PORTARIA Nº 202 de 19/07/2016-GAB/DGCP-
CRC publicada no DOE nº 33.173 de 20.07.2016.                  
Onde se lê:
I - R EV O G A R a PORTARIA Nº 223/2016 de 21/09/2015-
GAB/DGCPCRC
Leia - se:
II -R EV O G A R a PORTARIA Nº 223/2015 de 21/09/2015-
GAB/DGCPCRC

ORLANDO SALGADO GOUVÊA
Diretor Geral
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CONTRATO
.

CONTRATO: 033/2016
OBJETO: O presente contrato consiste na aquisição de materiais 
para o Laboratório de Toxicologia e EFQB, em atendimento 
as necessidades deste Centro de Perícias Científi cas “Renato 
Chaves”.
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2016.
VALOR: R$ 277.419,85
VIGÊNCIA: 11/07/2016 - 10/07/2017.
FORO: Justiça Estadual, comarca de Belém/PA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 013/2016 - CPC-RC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PTRES - PTRES - 858338 
- Operacionalização das Ações Administrativas; 858268 - 
Implementação de Serviços de Perícias Técnico - Científi cas; 
NATUREZA DE DESPESAS: 339030 - Material de Consumo; 
449052 - Material Permanente; FONTE: 0101 - Recursos 
Ordinários; 0261- Recursos Próprios Diretamente Arrecadados 
pela Administração Indireta .
CONTRATADO: CETEPA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA (CNPJ nº 03.507.710/0001-
09), estabelecida na Tv. Guerra Passos nº 75, Bairro Canudos, 
CEP- 66070-210, Belém/PA.
ORDENADOR DESPESAS: Orlando Salgado Gouvêa
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.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Termo Aditivo: 02
Data da Assinatura: 01/07/2016.
Justifi cativa: O presente Termo Aditivo tem por objetivo 
prorrogação de vigência de Contrato Administrativo, referente 
à prestação de serviços de Pericias Médico-Legais no programa 
PROPAZ, em atendimento as necessidades deste Centro de 
Perícias Renato Chaves.
Vigência: 02/07/2016 à 01/01/2017.
Contrato: 042
Exercício: 2014
PTRES: 858339 - Operacionalização das Ações Administrativas;
NATUREZA DE DESPESA - 339034 - Outros Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização; 339047 - Obrigação 
Tributária e Contributiva;
FONTE: 0101 - Recursos Ordinários; 0261 - Recursos Próprios 
Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta;
Contratada: MARIA DE NAZARÉ LOPES DO VALE.
CPF: 061.736.082-00.
Endereço: Estabelecido na Rua Paraguai nº 08, Bairro Vila 
Permanente,
Tucuruí/PA, CEP - 68458-970.
Ordenador: ORLANDO SALGADO GOUVÊA.
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ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA N° 201/16 DE 19 DE JULHO DE 2016 - GAB/
DGCPCRC
O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
“RENATO CHAVES”, usando das atribuições legais, e
CONSIDERANDO a Lei nº 5.810/94, Art. Nº 74,e o 
Memo.333/2016 de 15.07.2016 CUREG/CPC-RC.
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de férias da servidora DANIELLI PINHEIRO 
DE ARAÚJO VIDAL, Auxiliar Técnico de Perícias, matrícula 
n° 57192112/2 , de 15.07.2016 a 13.08.2016 , referente ao  
período aquisitivo de 07.10.2014 a 06.10.2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 19 de 
Julho de 2016.

ORLANDO SALGADO GOUVÊA
Diretor Geral
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DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ
.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2520  /2016-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
A Diretora  Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARÁ 
ESTADO DO PARÁ,  no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 
168/2004,358/2010 e as portarias do DETRAN/PA 506/2014 e 
472/2016;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2016/153117, apresentado 
pela empresa F DE OLIVEIRA MODESTO - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.337.831/0003-20, junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante a apresentação da documentação necessária ao  
credenciamento do referido CFC;
RESOLVE:
Art. 1º  RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa F DE OLIVEIRA 
MODESTO-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 14.337.831/0003-20 , 
nome de fantasia  AUTO ESCOLA FOCA(CLASSIFICAÇÃO A/B) , 
com estabelecimento na Tv Quintino Bocaiuva ,1983, Nazare, 
CEP: 66.035-190, Belém/PA, com atuação na Região de Trânsito 
de Belém,  em  tudo observada a Legislação em vigor.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá 
validade de 01 (um) ano a contar da data posterior à data fi nal 
da portaria anterior.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 1995 neste 
DETRAN/PA.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de 30 de junho 
de 2016.
Belém,  20  de julho  de 2016.
Paula Ivana Freire da Fonseca
Diretora Geral/em exercício
Port. 2473/2016
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